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LEI Nº 744 DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

 

“Institui, no âmbito do 
Município de Jeremoabo/Ba, o 
Evento “Amigos do Leite” e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DE JEREMOABO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e 
ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Festivo e 
Cultural do Município de Jeremoabo, o evento "AMIGOS DO 
LEITE", a ser realizado anualmente no Povoado Jequiá. 

Art. 2º O evento de que trata o art. 1º será realizado, 
preferencialmente, no último final de semana do mês de abril 
de cada ano. 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá, na medida de suas 
possibilidades orçamentárias e financeiras, apoiar a 
realização do evento, seja por meio de aporte de recursos, 
seja pela disponibilização de infraestrutura e serviços. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas eventuais disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO, em 23 de março de 2026. 
 
 
 
 
JOÃO BATISTA MELO DE CARVALHO 
Prefeito do Município de Jeremoabo/BA 

 

 


